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PORTARIA NO lOO/ DE 13 DE FEVEREIRO DE2023

O prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais, de conformidade com a Lei Municipar no 1.284 de 27 dejurho de
2015, e considerando o Memorando Interno no o43l2oz3 da secretaria Municipar de
Educação, Cultura e Esporte,

RESOLVE

Art, 10 - CANCELAR o período suplementar da professora MARINES
DIEHL LENZ, concedido pela portaria No OS7/2023, a partir desta data.

4ft. 20 - Esta poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do prefeito Municipar de Missar, 13 de fevereiro de2023.
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Prefeito Ííunicipal em Exercício

tôÌì€/fü(t(4q 32,9-8000 - CNPI 78.lOl.84ZOOOl-50 - Ruo Nosso Senhoro do Cónceiçõo, 555 Centro I Co xo PoÍol 0ì 85890-O0OlMsso iPoronó


